
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER 
 
 

INDICAÇÃO Nº 220/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere-se a limpeza e capina na rua Minas Gerais, Vila 

Bethânia  Viana - ES-Viana-ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste expediente, tem como objetivo responder à demanda da comunidade pela limpeza 

e capina na rua acima mencionada, pelas seguintes razões:​
 A limpeza de ruas e a capina são partes essenciais da manutenção urbana, impactando 

diretamente a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. Manter as vias públicas 

limpas e com a vegetação controlada não é apenas uma questão estética, mas também uma 

medida importante para melhorar a segurança e valorizar os espaços urbanos. 

Considerando os graves problemas que a região tem enfrentado, especialmente pela grande 

quantidade de pessoas que transitam diariamente no local, a realização da limpeza e da capina é 

fundamental para garantir melhores condições de uso da via, preservando a mobilidade e a 

segurança dos moradores e transeuntes. 

A adequada manutenção das ruas, incluindo a capina, contribui para a boa aparência do espaço 

público, a preservação da segurança e o aumento da qualidade de vida dos moradores. 
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Viana, 24 de novembro de 2025 

SUELI PANCIER 

Vereadora 
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